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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
ZEüsta-cio d-o ̂ Espirito Santo

N.o do Protocolo:

Data da Entrada: .3Q/03Z9.5..

ASSUNTO: P.[?PJÍTO PE Ly 21/95....

..Â.Vj^.9.r.'..?9....?..99.1?.r:^!t3.Ça..P ...de pr

AUTUAÇÃO

Aos.. .1r.r.Í.D.t.§. dias do mês de de mil

novecentos e, 9.9.9 « nesta Secretaria,

eu, 3..9Í.9...Ma.n..oe.!....de....C.arY.a.í..h..Q > Secretário, autuo os

documentos que adiante se vêem. Eu, .t?.9.9.9....^l9.9.9.9..l....^.9....Ç.9.C.va.l^

o subscrevo e assino. /)//
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ESTADO DO ESPlOETO SAÍ\ITO
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V.
iulDy:<SZ^u .(ía?>q:Í.Ti;cd!a.^^^ ^.T.á\p..!±iSf<L.,.

Pata 5.á,l,03i3.5.
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A FORÇA DO POVOI

i'Rt:n;i ruKA MUNicirAL de cuaçüí
Terra: 456Km2 » Clima: Agraciávei e Úmido o Aililude: íSdm « Cciilc: 30.000
Praça João Acaciiiiio, 01 - CEP: 29560-000 - Telex (027) 5603 - FAX (027) 5.53-1794 - Te!.; (027) .553-1493 (PABX)
CCC 27.174.13.V0OOI-20

JeSTIEICiATI¥A

Senhor Presidente:

Estamos encam.inhando para apreciação dos Nobres

Edis o Projeto de Lei ns 21/95, que objetiva aprovação para '

contratação de um Professor MaP-III, para ministrar aulas de

Geografia/História na Escola Experimental de le Grau "José An

tônio de Carvalho", do Distrito de São Tiago,

A finalidade da contratação é que houve desdo-'

bramento de turma, aumentando desta forma o número de aulas na

disciplina Geografia/História.

Na oportunidade, solicitamos que o referido Pro

jeto seja votado juntamente com o Projeto de Lei ne 08/95, que

já encontra em trâmite nessa Casa de Leis,

Diante do exposto, requeremos a aprovação ^do

Projeto de Lei n^ 21/95,

Atenciosamente

LUIZ FERRAZ MOULIN

Prefeito Municipal

/mcm.



A FORÇA DO POVOI

PKEI EITUKA MUNICIPAL ÜE OUAÇIJÍ •
Terra: 456Km2 © Clima: Agradável e Úinitlo « Alliludc: 58()m © Gerile; 30.000
Pra^-a João Acaciniio, 01 - CEP: 20500-000 - Telc.x (027) 5003 ~ FAX (027) 553-1794 ~ Tcl.: (027) 553-1493 (PABX)
CCC 27.174.135/0001-20

PKOJETO-DE-LEI.

APROVADO

Ssla das jS^snes / (LtO T/9 A autoriza contratação de profesç
SOR,

%)'■

^0 Prefeito Municipal de Guaçuí, Dr. LUIZ FERRAZ
MOULIN, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câ
mara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: , v'r

Artigo, 1 g - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar um
Professor MaP-III para ministrar aulaS' de GeografiaVHistória, na Esco
la Experimental de le Grau "José Antonio de Carvalho", do Dis
trito de São Tiago, para atender necessidade temporária de. ex
cepcional interesse público, consoante Artigo 59 - m da T,ei
n9 2.082/92.

Artigo,2S - O prazo para a contratação será por 09 (nove) me
ses, ou seja, de 19,03.95 a 31.12.95.

Artigo-3g - A carga horária será de 20 horas/aula mais 05 pla
nejamentos, totalizando 25 horas.

Artigo,4g - Os recursos necessários à execução da presente Lei
advirão da dotação orçamentária:

SECRETARIA,MUNICIPAL,DE,EDUCAÇÃO,E-CULTURA: 'v
161608421882.014.000 í?.,

3131 - Remuneração dos Serviços Pessoais
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A FORÇA DO POVOI

PRFI l-ITUKA MÜNÍCIIVVL ÜE (RiAÇDÍ
Tcrru; -líôKiia o Clima: Agradável c Úmido 9 AlliUidc: SSdm <9 Cienlc: 30.000
Praça João Acaeiiiiio, 01 - CEP: 20560-000 - Telex (027) 5603 - FAX (027) 5.53-170.1 - Te!.: (027) .5,53-1403 (PABX)
CCC27.Í74.13.5/0001-20

...cont. PL ns 21/95. , .

Artigo-5g - Revogam-se as d.isposiç5es em contrário, entrando '

em vigor a presente Lei na data de sua publicação e com efeito

retroativo a ie.03.95.

Guaçuí, Paço São Miad^, 27 dex março de 1995

LUIZ FERRAZ MOÜLIN

le f e i t/p/lM u r/l c/l è a 1

HELIAm^WRr? Waí Bchuaríz
Procuradora Geral (^cj[/Munic/lpio

(.^'-1 - (^CVA^A—a- T. C (/VÚA. C\-A.-t>v
_4NA-ú^)«iRIA GOMES AMORA MARTINS

, V \
S^cr. MulíiX de Edticação e Ifjultuca

ilAT)BERTO\ FIGUEIREDO BOEC
\  \

Sècr. Mub. de Ac^inistraôão

.'/•í;. ■;

CD-

/mcrn,
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A FORÇA DO POVO!

rKEI !■ JTUIIA MUNICIPAL ÜE CUAÇUÍ
Terra: 45()Kiii2 « Clima; Agradável c Úmitiu • Alliliide: .5861)1 ® Ciente: 30,000
Praça Jmlo Acaeinho, 01 - CEP: 29.560-000 - Telex (027) .5603 - FAX (027) ,5.53-179.1 - Tcl,: (027) 553-1493 (PABX)
CC;C 27,174,13,5/0001-20

Ofício-N2064/95-SEMEC.

Guaçui-,ES, em 27 de Março de ,1995.

À: Srã Procuradora Geral do Município
Doutora HELIANA MARIA SILVA SCIWARTZ

Prezada Senhora, c'

Solicitamos que Vossa Senhoria solicite a.inclu

sii.0 da contratação de um Professor MaPIII, para ministrar aulas de Geogra
fia/História, na Escola Experimental de 12 Grau "José Antonio de Carvalho'

inclusão esta, junto ao Projeto de Lei ja em tramitação na Egrégia.câmara
Municipal, com a justificativa de que houve desdobramento de turma, , aumen

tando dessa forma o numero de aulas na referida disciplina.

In.formamos que a Carga Horária será de 25h, sen

do 20h aula e 05 planejamentos.

Agradecemos antecipadamente e enviamos .J:;

Cordiais Saudações. " ..j
■  r ' '

Professora AN^ MARIA GOMES AMORA MARTINS

I  lieccl.iltlo na PíccurniJórlft
ani -03—

Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

■^Secrciirio



autuação

Nesta Data Auiuo os Odcume^ Ret os Tomando
Este o ° âilStÃ .f ^
Sal. diS Sft.iõis.

^ E êVI E S S AWesia D^ti Faço '^.'dmosí, Dêsiss A
ixfíi® r ' ssdss&r Junilica ij;'

Sala das S jes

fOS a:j

vi Li

, em

i'residente

Senhor Presidente:

O Projeto em epígrafe tem amparo legal no

Art. 37 inciso IX da Constituição Federal combinado com o Art. 74 inciso VI

da Constituição Municipal, e Lei Municipal ns 2.082/92 que o regulamentou.

Isto posto, sugiro seu trâmite normal através

desta Egrégia Casa de Leis.

E o meu parecer.

Guaçuí-ES, 11 de abril de 1995.

•Vos
de A .

Q4b. c
^dv

SSOf
iJnc7c



A U T U A Ç ̂  ® ,
N.s,a OM A»,uoosOoc™Bn.osRat»sToma« o
Esin n ■ ;
iaUi das So

UL J.r/-r2

REMESSA
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Sala da^^soas, eai ( ^ ^

Presidente

J>AEEGER DA OOMSSro DE JUSTIÇA

Sr. Presidente:

Esta Comissão é pela Tramitação normal do Projeto de

Lei ns 21/93 por esta Casa de Leis, uma vez que o mesmo enoon

tra-se amaparado pelo Artigo 37 inoiso IX da Constituição Pede

ral, artigo 74 inciso VI da constituição Municipal e Lei Muni

cipal n9 2082/92.

Sala das Sessõesj

Guaçuí-E3, 18 de aLril de 1995.

josá CARLOS DE SOUZA

PAULO ANTÔNIO RINALDI Í-1URUCI

JQS:0 POLIDO DE OLIVEIRA

Presidente

Rela

QJ^ iaIÍUkA
Memoro



autuação
l\l0Sta Data /^utyofas Docuanantos Ret os Tomando

£si0 11

.iul.. diis

Sscr tário

remessa

Nesta "^ata Faço ^emessa Restes Autos ao
''rosid:'!io oa oomissão de y-inanças.^

i,ala >fí3; ^J....L::d

Presidrtite

PARECER DA COMISSXO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Sp. Presidente:

Somos Favopèveís a aprovaçao do Projeto de Lej n- 21/95#
%

porque o mesmo vem atender as hecessidados de uma escoiá que pos-

sui um grande numero de alunos e# como a Educação deve ser príori.

dade neste Município# Estado e Pais# devemos zelar pelo bom funcio

namento desta Escola.

t  t

Sala das Sessões;

Guaçul-ES, 02 de maio de 1995

hIlIO FERNANDES RODRIGUES

JOSÉ LÚCIO CRI SI CELESTINO

OSMAR LUCiNDO

Presii dente

Relator

Memizro



autuação
Nesta Data Autuo oyDoc^ntos Ret os Tomando
Este o ° ^ y
Sala das —

P?E[\/Iessa

•  —-o aa ^ráS ublm.

Sala clas^ssüus,

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVÍÇOS PUBLtCOS

Sr. Presidente:

^  %

A Comissão de Obras e favorável a aprovaçao do Projeto

de Lei n- 121/95, de acordo com Os parecercs da Comissão de

Justiça e Finanças.

Sala das Sessões;

Guaçui-ES, 19 de maio de 1995.

OSVALDO DE AGUIAR CRI SI /O
Fresi den"te

ELÇO JOSÉ DE ALMEIDA f^Vo <kyy;
ie I ator

ADAILTON FERNANDO DA SILVA

Membro \


